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RESOLUÇÃO Nº 199, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Bebedouro/SP, que especifica e dá outras 
providências.
De autoria da Mesa Diretora

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
promulga a seguinte 

Resolução:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Nas contratações públicas realizadas pela Câmara Municipal de Bebedouro/SP deverão ser 
observados os preceitos normativos desta Resolução, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

 Art. 2º Para consecução dos objetivos da presente Resolução, o Poder Legislativo observará os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro).

Parágrafo único. Para as contratações de bens, serviços e obras, pelas modalidades de licitação 
pregão e concorrência na forma eletrônica, tipo de julgamento menor preço ou maior desconto, 
serão utilizados, no que couber, os procedimentos descritos na Instrução Normativa nº 73 de 30 
de setembro de 2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo digital do 
Ministério da Economia ou o que vier substitui-la.

CAPÍTULO II
DA ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 3º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda:
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I - Conduzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade Competente quando 
mantiver sua decisão;
VIII - Indicar o vencedor do certame;
IX- Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
adjudicação e homologação.

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as 
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade e todos os 
processos que envolvam procedimentos auxiliares (art.6º, L, parte final da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021).

§ 2º Caberá à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do 
art. 72 da citada Lei ou ao Agente de Contratação, quando for necessária sua atuação.

§ 3º O Agente de Contratação deverá ser servidor público de carreira, assim como os membros da 
Comissão de Contratação, enquanto que os membros da Equipe de Apoio poderão ser servidores 
efetivos ou comissionados.

§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções listadas acima.

§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de 
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo 02 (dois) deles servidores 
efetivos, e 01 (um) servidor ocupante de cargo em comissão, cujas atribuições serão divididas 
entre os respectivos membros e constarão de ata a ser lavrada em reunião convocada pelo Agente 
de Contratação o pelo Presidente da Comissão de Contratação para tal finalidade.

§ 6º Em licitação na modalidade Pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado Pregoeiro.
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Art. 4º Na designação de agentes público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 
trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia, ou outra norma que venha a substituí-la ou alterá-la, devendo a 
autoridade municipal observar o seguinte:

I - A designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu 
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - A segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - Previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização contratual.

§1º Na atuação dos agentes públicos no processo de contratação administrativa, observar-se-á 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022, ou outro que vier a substituí-lo ou alterá-lo.

§ 2º Somente será permitida a nomeação de servidor comissionado em número superior ao 
previsto no §5º para compor a Equipe de Apoio desde que o número de servidores efetivos seja 
insuficiente para a respectiva composição ou, de forma justificada, quando não houverem 
servidores efetivos que disponham do necessário conhecimento legal e técnico para tal encargo 
ou, ainda, na hipótese de impedimento legal que recaia sobre o servidor efetivo.

CAPÍTULO III
DOS PARÂMETROS PARA CONSTRUÇÃO E GERÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5º Até o término do primeiro semestre de cada exercício, a Câmara Municipal deverá 
consolidar as demandas constantes no Plano de Contratações Anual (PCA), o qual conterá todas as 
contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, com o objetivo de racionalizar as 
contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias, requisitado conforme o Documento de 
Formalização da Demanda, que deverá conter as seguintes informações:

I - Descrição sucinta do objeto;
lI - Estimativa da quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
consumo anual;
IlI - Estimativa preliminar do valor da contratação, com no mínimo 01 (um) orçamento válido, em 
conformidade com a legislação vigente;
IV - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão;
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V - Justificativa de necessidade e, conforme o caso, o grau de prioridade da compra ou da 
contratação em baixo, médio ou alto.

§1º Até 31 de maio do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA), o setor de 
contratações receberá as demandas dos setores da Câmara Municipal e as encaminhará em até 02 
(dois) dias úteis para análise da Comissão Permanente de Planejamento Orçamentário, que 
concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual (PCA), até 15 de abril.

§2º A Comissão Permanente de Planejamento Orçamentário fará a verificação e confirmação das 
prioridades das demandas necessárias ao pleno funcionamento da Câmara Municipal e concluirá a 
consolidação do Plano de Contratações Anual (PCA), encaminhando-o para análise e anuência da 
autoridade competente.

§3º A Comissão Permanente de Planejamento Orçamentário deverá ser formada pelo Diretor do 
Departamento Legislativo, Diretor Administrativo Financeiro e por representante do 
Departamento Administrativo Financeiro, e será assessorada, no que couber, pela Procuradoria 
Legislativa e Controle Interno da Câmara Municipal.

§4º A autoridade competente poderá excluir e (ou) incluir itens no Plano de Contratações Anual 
(PCA). Os itens reprovados deverão ser revistos, excluídos ou alterados, conforme a necessidade, 
sendo que os ajustes serão realizados pelo setor solicitante e, no caso de inclusão, as informações 
para compor o plano serão fornecidas pela autoridade competente no prazo de quinze dias.

§5º O Plano de Contratações Anual (PCA) deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da Câmara 
Municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de quinze dias, 
contados da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

§6º Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual (PGA) poderá ser revisado e 
alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens.

§7º Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual (PGA) poderá ser alterado, por 
meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO E REQUISITOS ESTRUTURAIS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6º O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 
conterá os seguintes elementos:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;
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II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento do Poder Legislativo;
III - Requisitos da contratação;
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se o Poder Legislativo optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de Melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - Providências a serem adotadas pelo Poder Legislativo previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual;
XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.

§ 1º O Estudo Técnico Preliminar, cuja elaboração competirá aos servidores do departamento ou 
setor requisitante em conjunto com os da área técnica, quando houver, juntamente ainda com a 
equipe de planejamento da contratação, caso haja designação desta última, deverá conter ao 
menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII  deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos, deverá apresentar as devidas justificativas.

§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

§ 3º No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 
aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações 
de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.

§ 4º O Termo de Referência deverá ser elaborado pelos servidores do departamento ou setor 
requisitante em conjunto com os da área técnica, quando houver, juntamente ainda com a equipe 
de planejamento da contratação, na hipótese em que esta última houver sido nomeada.
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§ 5º A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos inerentes à contratação juntamente com a 
elaboração do Plano de Gestão de Riscos, compete à equipe de planejamento de contratações e a 
todos os agentes públicos envolvidos em todas as etapas do respectivo processo, os quais poderão 
se valer de orientações constantes do Manual de Gestão de Riscos do Tribunal de Contas da União 
ou outros manuais similares, utilizados em órgãos do Poder Judiciário, Tribunais de Contas, dentre 
outros.

Art. 7º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente da forma de 
contratação;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;
III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;
IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, 
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;
V - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do 
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar 
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no Documento de Formalização da 
Demanda.

§ 1º Nos demais casos caberá à autoridade competente a decisão sobre a dispensa do estudo 
técnico preliminar, bem como, para a decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo.

§ 2º Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, 
dispensada a elaboração dos demais projetos, consoante o § 3° do art. 18 da Lei 14.133, de 1° de 
abril de 2021.

CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8º O Poder Legislativo elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço 
ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 
interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, serão 
adotados, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT 
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e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, 
ou outros que vierem a substituí-los.

Art. 9º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo deverão ser 
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1º Na especificação de itens de consumo, o Poder Legislativo buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização poderá ser justificada por escrito e 
anexada ao respectivo processo licitatório, considerando razões de interesse público presente na 
contratação administrativa.

CAPÍTULO VI
LIMITES PARA ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E LUXO

Art. 10. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e 
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades do Poder 
Legislativo Municipal.

Art. 11. A caracterização do bem de consumo na categoria luxo levará em consideração a 
individualização de bens que se demonstrarem incompatíveis com a práxis de contratação 
habitual do Poder Legislativo, observada a realidade das contratações realizadas e peculiaridades 
da demanda apresentada pelos respectivos departamentos e setores. 

Art. 12. Para caracterização de um bem de consumo na categoria luxo e aplicação da vedação de 
contratação o Poder Legislativo deverá observar o princípio da proporcionalidade, tendo em vista 
o atendimento ao interesse público e necessidades administrativas, bem como a natureza do 
objeto contratado.

Art. 13. Parâmetros de valores somente serão considerados para caracterização de bem de 
consumo como de categoria luxo quando suplantarem a média de mercado, mas não estão 
vinculados a importes monetários fixos ou imutáveis, devendo ser considerada a realidade de 
mercado para contratação de bem de determinada natureza.

CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO

Art. 14. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 
couber.
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Art. 15. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida, sempre que possível, 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o 
§1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder Legislativo, a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser 
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor 
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 
acompanhada da devida motivação.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

§ 5º Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de 
mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, ou outra que venha a alterá-la ou substituí-la.

Art. 16. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e serviços de 
engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) de 
referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros 
na seguinte ordem:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 
para as demais obras e serviços de engenharia;
II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente;
IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a ser editado 
pelo Governo Federal;
V - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
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obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital;
VI - Pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de 
contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos 
termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, 
sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em 
orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do caput deste artigo, 
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada 
em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que 
compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento 
sintético referido no mencionado parágrafo.

§ 3º Considerar-se-á como solicitação formal de cotação a solicitação efetuada pela Câmara 
Municipal encaminhada por meio físico ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos 
documentos serem encartados aos autos.

Art. 17. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia poderá ser 
observado, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, 
de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, ou outros que 
vierem a substituí-los ou alterá-los.

CAPÍTULO VIII
DO EMPREGO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE “COMPLIANCE” NA CONTRATAÇÃO 

ADMINISTRATIVA

Art. 18. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no 
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 
normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 
Capítulo V do Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022, ou outro que vier substituí-lo o 
alterá-lo.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma 
pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos 
ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira.
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§ 2º O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve 
garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir sua 
efetividade.

§ 3º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de 
programa de integridade, o contrato será rescindido pelo Poder Legislativo, sem prejuízo da 
aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, 
observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO IX
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 19. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da 
autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, 
ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo 
instrumento convocatório.

Art. 20. Nas licitações promovidas pelo Poder Legislativo, não se preverá a margem de preferência 
referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO X
DA DEFINIÇÃO DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO E MENOR DISPÊNDIO PARA O PODER 

LEGISLATIVO

Art. 21. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder Legislativo 
Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros.

§ 3º A avaliação dos parâmetros que denotem o ciclo de vida útil do objeto licitado, será realizada 
por comissão especialmente designada para tal finalidade, composta preferencialmente por 
servidores ou contratado com conhecimento técnico sobre o produto licitado.
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CAPÍTULO XI
DO JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO

Art. 22. O julgamento por menor preço será sempre sobre o valor nominal, nunca superior ao 
valor de referência definido pela Câmara Municipal.

Art. 23. O julgamento por maior desconto será preferencialmente aplicado sobre o valor global de 
referência definido pela Câmara Municipal.

§ 1º Na prática, o critério de maior desconto, indiretamente equivale ao menor preço, e mesmo 
sendo preferencialmente aplicado sobre o valor global, a aplicação numa tabela com vários itens 
dar-se-á de forma linear sobre cada item.

§ 2º Para efeito do §1º do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando os custos indiretos com 
despesas para manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental forem 
perfeitamente mensuráveis, serão considerados para fins de obtenção de menor preço.

§ 3º A proporção de redução no custo final em decorrência das despesas indiretas será a 
demonstrada nos cálculos a serem apresentados na composição dos preços ofertados para 
negociação.

§ 4º A inexequibilidade dos preços em função da redução do custo final versado no parágrafo 
anterior, somente será discutido se o desconto final ultrapassar a margem de setenta por cento do 
valor de referência.

§ 5º Para fins desta Resolução, no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Câmara Municipal. Quando for aceito valor inferior a 85% (oitenta e cinco por cento), 
o proponente será obrigado a oferecer garantia adicional correspondente à diferença de sua 
proposta e o valor orçado.

§ 6º No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal.

§ 7º A inexequibilidade, na hipótese do § 6º, só será considerada após diligência do agente de 
contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Art. 24. O critério de técnica e preço para o julgamento de propostas com maior vantagem à 
Câmara Municipal será aplicado levando em consideração os §§3º e 4º do art. 88 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
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CAPÍTULO XII
DOS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS

Art. 25. Nas licitações realizadas pelo Poder Legislativo não se admitirá proposta que apresente 
preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade declaradamente do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie por escrito à parcela ou à totalidade da remuneração.

§ 1º Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso de obras e Serviços de 
engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo Poder Legislativo.

§ 2º O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado com presunção relativa 
(juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se prova em contrário.

Art. 26. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo 
Poder Legislativo, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 14.133/2021.

Art. 27. A Câmara Municipal de Bebedouro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas 
justificativas plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e exequibilidade 
da proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pelo Poder Legislativo e, caso contrário, 
a proposta será desclassificada.

Art. 28. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

Art. 29. Considera-se sobrepreço o preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a 
licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada.

CAPÍTULO XIII
DOS PARÂMETROS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO DO 

CONTRATO
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Art. 30. Considera-se recomposição/realinhamento/reequilíbrio econômico-financeiro todo o 
desequilíbrio contratual extraordinário, que represente impacto na execução do objeto 
contratado e impossibilite a continuidade ou regularidade na efetivação do escopo inicial da 
contratação.

Art. 31. O realinhamento de preço somente poderá ser concedido caso ocorram oscilações 
imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis que venham a ocasionar o 
desequilíbrio econômico-financeiro dos preços praticados, quando os mesmos poderão ser 
revistos desde que devidamente comprovados.

Art. 32. O ônus probatório quanto à demonstração da variação extraordinária de preços que 
reflete na execução ordinária do contrato incumbe tão somente ao postulante, que deve 
demonstrar por meios aptos e critérios comparativos a variação dos custos que afetam a 
regularidade contratual.

Art. 33. Meras oscilações de mercado não se caracterizam como circunstâncias aptas a ensejar o 
reequilíbrio de valores da avença contratual, devendo o requerente demonstrar expressamente, 
por meio de provas inequívocas a instabilidade contratual extraordinária, que afeta de forma 
abrupta a execução do contrato em seus termos iniciais.

Art. 34. As obrigações das partes são tidas como calculadas de tal maneira que se equilibram do 
ponto de vista financeiro e o responsável pelo contrato deverá se esforçar para manter, a 
qualquer custo, esse equilíbrio; o reconhecimento do direito ao equilíbrio financeiro é garantido 
pelo art. 37, XXI da Constituição Federal, o qual prevê que nas licitações públicas devem ser 
mantidas as condições efetivas da proposta e deve ser reconhecido pelo Poder contratante.

Art. 35. Considera-se reajustamento em sentido estrito a forma de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária 
previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais.

Art. 36. Considera-se repactuação a forma de manutenção do equilíbrio econômico financeiro de 
contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

Art. 37. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços.



Sexta-feira, 26 de Janeiro de 2024 | Edição N° 2.580 | Caderno I 18

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J. 49.159.668/0001-75
www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 38. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na 
Câmara Municipal de Bebedouro deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 
suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo benefício, devendo a 
contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Poder Legislativo com vistas a evitar 
gastos com produtos não utilizados.

§ 1º A programação estratégica de contratações de software de uso disseminado deve observar, 
no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da 
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação 
atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da 
Economia, ou outros que vierem a substituí-los ou alterá-los.

§ 2º Na definição do objeto, se levará em consideração as demandas específicas do órgão 
contratante, considerando as rotinas de trabalho, bem como a forma de execução e 
documentação dos atos administrativos, devendo o software atender as necessidades instituídas 
em instrumento convocatório.

§ 3º Na elaboração do estudo técnico preliminar e termo de referência para contratação de 
softwares se levarão em consideração parâmetros atinentes as características mínimas para 
funcionamento dos sistemas, nos padrões tecnológicos, de segurança e desempenho indicados no 
edital de licitação.

§ 4º Nas licitações para contratação de software o Poder contratante poderá realizar avaliação de 
conformidade (prova conceito), que será realizada na fase de habilitação do certame, quando não 
houver inversão de fases, antes da homologação.

§ 5º Para elaboração dos documentos inerentes à fase interna do processo licitatório para 
contratação de software, considerando a complexidade da demanda, a Câmara Municipal poderá 
contratar empresa especializada para assessoramento ou confecção do estudo técnico preliminar 
e termo de referência, não podendo a empresa que elaborar os aludidos documentos participar 
direta ou indiretamente como pretensa fornecedora da licitação para contratação do software.

§ 6º Na contratação de soluções tecnológicas integradas que permitam a centralização de todo o 
processamento e armazenamento de dados relacionados aos processos de atendimento e 
controles internos, otimizando a obtenção e o processamento de informações, bem como o 
fornecimento de subsídios gerenciais, que são imprescindíveis para o planejamento e para a 
tomada de decisões por parte dos gestores, será dada preferência para soluções desenvolvidas 
nativamente dentro dos conceitos de computação em nuvem, visando reduzindo-se assim as 
intervenções locais, permitindo assistência técnica virtual sem prejuízo a segurança, possibilitando 
o trabalho a qualquer momento e de qualquer lugar.
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CAPÍTULO XV
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 39. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho,
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
II - Empresas brasileiras;
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 e 
48 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 40. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, 
desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança 
para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito 
dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis 
hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XVI
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 41. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

§ 1º Definido o resultado do julgamento, o Poder Legislativo poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado.
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§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo Poder 
Legislativo.

§ 3º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

CAPÍTULO XVII
DA HABILITAÇÃO

Art. 42. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
documentos previstos no artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos 
estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.

Art. 43. Nas hipóteses previstas no artigo 70, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão 
exigidos, apenas, os documentos que comprovem:

I - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
II - Regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
III - Regularidade perante a Fazenda do Município, quanto aos tributos relacionados com a 
prestação licitada;
IV - Regularidade perante a Justiça do Trabalho quando envolver a prestação de serviço com 
dedicação exclusiva de mão de obra.

Art. 44. O edital poderá prever que as exigências a que se referem os incisos I e II do caput do 
artigo 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sejam substituídas por outra prova de que o 
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de 
serviço de características semelhantes, salvo na contratação de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo único. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade  técnico- profissional e 
técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução 
de objeto compatível com o licitado.

Art. 45. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 
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caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, 
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

Art. 46. A documentação de habilitação prevista no capítulo VI da Lei 14.133/2021 poderá ser:

I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo 
Poder Legislativo;
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto em Lei;
III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de Licitação para compras em 
geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 47. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que 
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICPBrasil.

CAPÍTULO XVIII
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 48. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações no âmbito da Câmara 
Municipal de Bebedouro, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando 
previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-la ou alterá-la.

CAPÍTULO XIX
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. O sistema de registro de preços se caracteriza como o conjunto de procedimentos para 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens 
para contratações futuras;
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§ 1º No âmbito do Poder Legislativo, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns ou especiais, inclusive de engenharia, sendo vedada a 
adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia não 
padronizados e de grande complexidade técnica e operacional.

§ 2º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

I - Realização prévia de ampla pesquisa de mercado, conforme os parâmetros indicados nesta 
Resolução;
II - Seleção de acordo com os procedimentos previstos nesta Resolução;
III - Desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - Atualização periódica dos preços registrados;
V - Definição do período de validade do registro de preços;
VI - Inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original.

Art. 49. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas 
modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. A dispensa de licitação e inexigibilidade poderão 
ser utilizadas para registro de preços quando a contratação for realizada por mais de um órgão ou 
entidade.

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de 
registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 
proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

§ 3º No âmbito da Câmara Municipal de Bebedouro será admitida a utilização do sistema de 
registro de preços nas hipóteses de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, incisos I e II, IV “e” 
“m”, VIII,IX, XVI da Lei 14.133/2021, devendo para tanto a sua utilização estar embasada na 
necessidade de compra parcelada pelo Poder Legislativo e se necessário a demanda deve estar 
evidenciada por meio de estudo técnico preliminar que caracterize as necessidades.

§ 4º O sistema de registro de preços também poderá ser utilizado em casos de inexigibilidade de 
licitação, quando a natureza do objeto trouxer à tona a necessidade de contratação parcelada, 
conforme a demanda do Poder Legislativo.

§ 5º O Poder Legislativo poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 
sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
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II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 50. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto na Lei 14.133/2021 e 
contemplará, no mínimo:

I - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser adquirida;
II - A possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
III - O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre 
tabela de preços praticada no mercado;
IV - As condições para alteração de preços registrados;
V - O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação;
VI - A vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
VII - As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador.

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

§ 3º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, 
o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

Art. 51. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

§ 1º O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas.

§ 2º A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção dos 
contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência prorrogada de 
acordo com as disposições neles contidas.



Sexta-feira, 26 de Janeiro de 2024 | Edição N° 2.580 | Caderno I 24

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J. 49.159.668/0001-75
www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

Art. 52. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 
(um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo único. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021.

Art. 53. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 
fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

Parágrafo único. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Art. 54. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.

Art. 55. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Poder Legislativo a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

SEÇÃO II
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 56. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 
estimada na ata;
III - Deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo Poder Legislativo, sem justificativa aceitável;
IV - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 
no mercado;
V - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 
Pública.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e V do 
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 57. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou
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II - A pedido do fornecedor.

Art. 58. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 
dos contratos em geral. 

CAPÍTULO XX
DO CREDENCIAMENTO

Art. 59. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender formar uma 
rede de fornecedores ou prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das 
empresas ou pessoas naturais credenciadas, observando-se como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto previsto no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista 
de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2º O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 
condições de reajustamento.

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 
direto do serviço.

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo, o instrumento convocatório 
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5º O Poder Legislativo deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico 
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente 
de novos interessados;

§ 6º O prazo mínimo para o encerramento da recepção de documentação dos interessados, 
contado da publicação do edital de chamamento público de que trata o § 1º deste artigo, não 
poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis.

CAPÍTULO XXI
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 60. O Poder Legislativo Municipal poderá promover a pré-qualificação, observando-se como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto previsto no artigo 80 da Lei Federal nº 
14.133/2021, destinada a identificar:
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I - Fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento de 
bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos; e
II - Bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecida pelo Poder Legislativo.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 
habilitação técnica necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de 
condições entre os concorrentes.

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput poderá ser efetuada por grupos ou 
segmentos de objetos a serem contratados, segundo as especialidades dos fornecedores.

Art. 61. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição dos 
eventuais interessados.

Art. 62. A pré-qualificação terá validade máxima de um ano, podendo ser atualizada a qualquer 
tempo.

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior ao prazo de 
validade dos documentos apresentados pelos interessados.

CAPÍTULO XXII
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 63. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral 
de fornecedores do Poder Legislativo será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou 
outra que vier a substituí-la ou alterá-la.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações serão restritas a fornecedores previamente 
cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição 
indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou 
procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO XXIII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SEÇÃO I
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 64. O Poder Legislativo municipal, em procedimentos de compra direta, deverá observar o 
disposto no artigo 75, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII da Lei Federal nº 14.133/ 2021.
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§ 1º Toda a contratação nos termos do caput deverá ser precedida de autorização da autoridade 
competente, neste caso, ordenador de despesas e/ou diretor nos termos do art. 72, inciso VIII da 
Lei 14.133/2021.

§ 2º A formalização da contratação prevista no caput poderá se dar por meio contrato em sentido 
estrito, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.

§ 3º As contratações cujos valores não superem o equivalente a 250 UFESPs serão dispensadas das 
formalizações de ETP- Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 75 da Lei 14.133/2021 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse do Poder Legislativo em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 5º No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do 
ato.

§ 6º As contratações de que tratam os incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021 serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse do Poder Legislativo em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 7º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 
da Lei Federal n. 14.133/2021, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 8º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo nível 
de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

§ 9º Não se aplica o disposto no § 1º do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 às contratações de 
até R$8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.

SEÇÃO II
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Art. 65. O Poder Legislativo poderá promover a Inexigibilidade de Licitação, quando houver 
inviabilidade de competição, observando-se como parâmetro normativo, no que couber, o 
disposto previsto no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

Art. 66. Para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, o 
Poder Legislativo deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

Art. 67. Nas contratações de serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de 
licitação, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 
que tenham justificado a inexigibilidade.

Art. 68. As contratações por meio de credenciamento gerarão um processo de inexigibilidade, 
considerando a possibilidade de contratação com todos os potenciais fornecedores.

CAPÍTULO XXIV
DO PREGÃO

Art. 69. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto possuir padrões de desempenho 
e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado.

Art. 70. O pregão não se aplica em âmbito às contratações de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto quando se 
tratar de serviço comum de engenharia, nos termos do art.6º, inciso XXI, “a” da Lei 14.133/2021.

Art. 71. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Art. 72. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado Pregoeiro.

Art. 73. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica é preferencial, nos termos do 
art.17 § 2º da Lei 14.133/2021 e, quando a licitação for realizada de forma presencial, desde que 
motivada, a sessão deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a gravação 
juntada aos autos do processo licitatório pertinente.

Art. 74. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens 
ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de 
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plataformas de gestão que o Poder Legislativo Municipal adotar por ocasião do lançamento do 
processo, não estando, por outro lado, adstrito à utilização de uma única plataforma.

CAPÍTULO XXV
DA CONCORRÊNCIA

Art. 75. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:
I - Menor preço;
II - Melhor técnica ou conteúdo artístico;
III - Técnica e preço;
IV - Maior retorno econômico;
V - Maior desconto.

Art. 76. A concorrência seguirá o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 
14.133/2021.

Art. 77. Em licitação na modalidade concorrência, o agente responsável pela condução do certame 
será designado Agente de Contratação.

CAPÍTULO XXVI
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Art. 78. Todo contrato administrativo deverá, sempre que couber, conter as cláusulas de gestão, 
que nortearão a condução das atividades de fiscalização da execução, nas quais observar-se-á 
como parâmetro normativo o disposto no Capítulo I - Da Formalização dos Contratos presente no 
Título III - Dos Contratos Administrativos, previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 79. Os contratos e termos aditivos celebrados entre a Câmara Municipal de Bebedouro e os 
particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 
de setembro de 2020.

Art. 80. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Câmara Municipal de 
Bebedouro deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo.

CAPÍTULO XXVII
PROCESSO ELETRÔNICO - PRODUÇÃO DOS ATOS EM FORMATO DIGITAL
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Art. 81. Nos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021, os atos administrativos serão 
preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados 
e validados por meio eletrônico.

Art. 82. É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em qualquer outro meio físico, 
que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade, na maneira e com a 
técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o ônus de demonstrar integralmente a 
presença de tais requisitos.

Art. 83. A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, nos processos 
administrativos eletrônicos, poderão ser obtidas por meio de certificado digital emitido no âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos por 
essa Infraestrutura.

§ 1º O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem identificação por meio 
de nome de usuário e senha.

§ 2º O Poder Legislativo, de forma gradativa adotará processo eletrônico para tramitação e 
armazenamento e validação dos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

CAPÍTULO XXVIII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 84. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouse deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 
esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovara execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação.
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CAPÍTULO XXIX
DA FASE PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO

Art. 85. Em conformidade com o art. 18 da Lei 14.133/2021, a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:

I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;
II - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - A definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento;
IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - A elaboração do edital de licitação;
VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como 
anexo do edital de licitação;
VII - O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para o Poder Legislativo, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto;
IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 
ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;
XI - A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 
da Lei 14.133/2021.

CAPÍTULO XXX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 86. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual deve ser realizado conforme o 
disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em consonância com as 
regras definidas no edital para o objeto específico do contrato.

Art. 87. O objeto do contrato será recebido:
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I - Em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) 
dias corridos da comunicação escrita da contratada do encerramento da execução contratual, se 
outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo 
não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
II - Em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento provisório, se outro não tiver sido 
o prazo estipulado no referido ajuste, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais.

CAPÍTULO XXXI
DAS SANÇÕES

Art. 88. Respeitados o contraditório e a ampla defesa, observar-se-á como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto no Capítulo I - Das Infrações E Sanções Administrativas presente no 
Título IV - Das Irregularidades, previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 89. As penalidades administrativas são aquelas previstas na legislação federal, impondo-se, 
para sua aplicação, a observância dos seguintes procedimentos:

I - Proposta de aplicação da pena, formulada pela unidade administrativa responsável pela gestão 
do contrato ou por servidor ou comissão designada pela autoridade competente responsável pelo 
recebimento, acompanhamento e fiscalização, mediante caracterização da infração imputada ao 
contratado;
II - Acolhida a proposta de aplicação de penalidade, intimar-se-á o contratado, de forma 
eletrônica, a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa;
III - Observância do prazo legal para apresentação de defesa pelo contratado;
IV - Manifestação dos órgãos técnicos e jurídico sobre as razões de defesa;
V - Decisão da autoridade competente;
VI - Intimação do contratado, mediante publicação da decisão e comunicação eletrônica;
VII - Observância do prazo legal para interposição de recurso.

§ 1º Aplicada a pena e transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou denegado seu 
provimento, executar-se- á a penalidade aplicada.

§ 2º O procedimento previsto no caput deste artigo aplica-se à proposta de extinção do contrato, 
nos termos do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, facultando-se o trâmite simultâneo quanto à 
aplicação de penalidade decorrente do mesmo fato.
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§ 3º Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 
artigo 158, caput e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 4º A penalidade de multa será calculada na forma do edital ou do contrato, observando-se o 
disposto no art. 156, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 5º Nos editais e contratos que tenham por objeto serviços essenciais, a previsão das infrações e 
das sanções administrativas deverá ser estipulada de forma a inibir a solução de continuidade do 
objeto.

Art. 90. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do 
responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que 
motivaram o inadimplemento, ou, no caso de força maior, que a contratada comprove, através de 
documentação nos autos, a ocorrência do evento impeditivo do cumprimento da obrigação, não 
bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos 
serviços ou ao erário.

CAPÍTULO XXXII
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 91. A Mesa Diretora, em conjunto, com o Controle Interno da Câmara Municipal de 
Bebedouro, regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta gestão do Poder Legislativo, para 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito 
de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXXIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 92. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bebedouro poderá editar normas 
complementares ao disposto nesta Resolução, por Ato ou Portaria, a depender do caso, e 
disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 
necessários à contratação.

Parágrafo único. Fica o Controle Interno autorizado a editar instruções normativas no âmbito de 
sua atuação, para o fiel cumprimento dos termos dispostos na presente Resolução e demais leis e 
normas correlatas, e, em especial, para implementação e disciplina do sistema de Compliance e 
avaliação dos Programas de Integridade exigidos dos contratados nos termos desta Resolução, 
podendo, para tanto, valer-se de parecer solicitado junto à Procuradoria do Legislativo.
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Art. 93. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo, 
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação desta Resolução.

Art. 94. A Câmara Municipal de Bebedouro poderá, através de regulamento próprio expedido 
através de Ato ou Portaria, conforme o caso, adotar modelos padronizados para todos os atos 
necessários ao início, desenvolvimento, conclusão do procedimento licitatório e celebração de 
instrumento contratual, incluindo o Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 
Preliminar, Termo de Referência, Plano de Gestão de Riscos, Editais, Contratos, dentre outros, 
sendo facultada a utilização de modelos padronizados adotados por outros órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, Tribunais de Contas, órgãos do Poder 
Legislativo Federal, Estadual e Municipal e Poder Judiciário, desde que adaptados à realidade do 
Poder Legislativo local e cuja elaboração atenda aos requisitos previstos na Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

Art. 95. A Câmara Municipal de Bebedouro adotará os valores estabelecidos na Lei Federal n. 
14.133/2021, imediatamente após o início da vigência das respectivas atualizações efetivadas por 
Decreto do Poder Executivo Federal, sem a obrigatoriedade de expedição de regulamento interno 
para aplicação dos referidos valores.

Art. 96. As despesas decorrentes da publicação desta Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 97. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
sentido contrário, em especial a Resolução n. 198, de 11 de dezembro de 2023.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de janeiro de 2024

Edgar Cheli Júnior                                       
                                        Presidente    

Mariângela Ferraz Mussolini      Marcelo dos Santos de Oliveira
1ª Secretária                                     2º Secretário




